
ON.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 15.647/2023 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA 
A ETAPA MUNICIPAL DA CONFERENCIA 
NACIONAL 	DE 	EDUCAÇÃO  
EXTRAORDINÁRIA - CONAEE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS"  

Considerando a Lei Complementar 
Municipal n° 104/2015 do dia 
29/06/2015, que institui o Plano 
Municipal de Educação - 2015-2025; 

Considerando o Decreto N° 11.697, de 
11 de Setembro De 2023 que 
convoca, em caráter extraordinário, a 
Conferência Nacional de Educação - 
Conae, edição 2024, a ser realizada 
na cidade de  Brasilia,  Distrito Federal; 

Considerando 	o 	processo 
administrativo n° 24.486/2023 de 
19/10/2023; 

0 Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espirito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em 
vista o que dispõe a Legislação em 
vigor, especialmente o Artigo 107, 
Item VI, da Lei n°. 001/90 de 05 (cinco) 
de abril de 1990 - Lei Orgânica do 
Município de São Mateus, Estado do 
Espirito Santo 

RESOLVE:  

Art.  1° Fica convocada a Etapa Municipal da 
Conferência Nacional de Educação Extraordinária - CONAEE, a realizar-se 
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nos dias 26 e 28 de outubro de 2023, com o tema "Plano Nacional de 
Educação 2024-2034: Política de Estado para garantia da educação como 
direito humano com justiça social e desenvolvimento socioambiental 
sustentável".  

Art.  2° A Etapa Municipal é etapa preparatória 
para a Conferência Nacional de Educação Extraordinária - CONAEE 2024.  

Art.  3° São objetivos da CONAEE: 

I - OBJETIVO GERAL: mobilizar a sociedade civil 
e política na defesa do Estado democrático de direito, da Constituição 
Federal de 1988 e da educação como direito de todas as pessoas, com o 
intuito de oferecer contribuições à construção do novo Plano Nacional de 
Educação - PNE para o decênio 2024-2034, epicentro das políticas de Estado 
para o desenvolvimento da educação nacional, com gestão democrática, 
inclusão, equidade, diversidade e qualidade social. 

II - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

a) avaliar a execução do PNE em vigência e 
subsidiar a elaboração do plano nacional de educação para o período 
2024-2034; 

b) contribuir com a identificação dos problemas 
e necessidades educacionais; 

c) contribuir com a elaboração de diretrizes, 
objetivos, metas e estratégias para o PNE 2024-2034, envolvendo a 
participação efetiva dos segmentos educacionais e setores da sociedade 
civil; 

d) orientar a formulação e implementação dos 
planos de educação estaduais, distrital e municipais, articulados ao PNE 
2024-2034, visando ao fortalecimento da cooperação federativa em 
educação e do regime de colaboração entre os sistemas.  

Art.  4° A Etapa Municipal da CONAEE 2024, 
discutirá o tema central a partir dos seguintes eixos temáticos: 
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Eixo I - 0 PNE como articulador do SNE, sua 
vinculação aos planos decenais estaduais, distrital e municipais de 
educação, em prol das ações integradas e intersetoriais, em regime de 
colaboração interfederativa; 

Eixo II - A garantia do direito de todas as 
pessoas 6 educação de qualidade social, com acesso, permanência e 
conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, nos diferentes 
contextos e territórios; 

Eixo  III  - Educação, Direitos Humanos, Inclusão e 
Diversidade: equidade e justiça social na garantia do Direito 6 Educação 
para todos e combate às diferentes e novas formas de desigualdade, 
discriminação e violência; 

Eixo IV - Gestão Democrática e educação de 
qualidade: regulamentação, monitoramento, avaliação, órgãos e 
mecanismos de controle e participação social nos processos e espaços de 
decisão; 

Eixo V - Valorização de profissionais da 
educação: garantia do direito à formação inicial e continuada de 
qualidade, ao piso salarial e carreira, e às condições para o exercício da 
profissão e saúde; 

Eixo VI - Financiamento público da educação 
pública, com controle social e garantia das condições adequadas para a 
qualidade social da educação, visando oi democratização do acesso e da 
permanência; 

Eixo VII - Educação comprometida com a 
justiça social, a proteção da biodiversidade, o desenvolvimento 
socioambiental sustentável para a garantia da vida com qualidade no 
planeta e o enfrentamento das desigualdades e da pobreza.  

Art.  5° As diretrizes gerais e organizativas para a 
realização da Etapa Municipal da Conferência Nacional de Educação 
Extraordinária serão observadas no seu próprio Regimento.  

Art.  6° A etapa municipal da CONAEE 
encaminhará propostas e elegerá delegados para etapa Estadual da 
conferência.  

Art.  70  A Comissão Organizadora municipal, terá 
as seguintes atribuições: 
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- coordenar, supervisionar e promover a 
realização da conferência, observados os aspectos técnicos,  politicos  e 
administrativos; 

II - elaborar o seu regimento em consonância 
com documentos da CONAEE; 

Ill - elaborar a programação e a metodologia 
para operacionalização da conferência; 

IV - mobilizar e articular a participação dos 
segmentos da educação e dos setores sociais na conferência intermunicipal; 

V - viabilizar a infraestrutura necessária para a 
realização da conferência. 

VI - elaborar propostas de divulgação e de 
estratégias de comunicação. 

Parágrafo único: 0 Regimento a que se refere o 
caput será aprovado  ad  referendum pelo Conselho Pleno do Fórum 
Municipal de Educação e deverá ser aprovado na primeira Plenária da 
conferência.  

Art.  8° A organização e realização dos trabalhos 
da etapa municipal da CONAEE ficarão a cargo da Comissão Permanente 
de Mobilização e Divulgação do Fórum Municipal de Educação e da 
Coordenação de Organização da Secretaria Municipal de Educação, 
instituidas através de ato da Secretária Municipal de Educação. 

Parágrafo único. As atribuições da Comissão 
Permanente de Mobilização e Divulgação do Fórum Municipal de Educação 
e da Coordenação de Organização da Secretaria Municipal de Educação 
serão descritas e definidas no egimento da conferência. 

rt. 9° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

abinete do Prefeito unicipal de São Mateus, 
Estado do Espirito S 	o, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro (10) do 
ano de dois miH vinte e três (2o3,3). 
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